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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.572/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021.     
 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PELO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
  
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, mediante realização de procedimento de 
compra, o bem imóvel descrito: 
 
 I - Um apartamento residencial, sob nº 101, localizado no 1º andar do Edifício Rita Félix, situada à 
Rua João da Mata, nº 135, Centro, Patos/PB, construído de tijolos e coberta de telhas, limpo interno e externamente, 
medindo de forma irregular 2,50m. x 31,00m. 5,00m. 24,70m. 2,50m. x 6,30m com área útil de 139,28 metros 
quadrados e área coberta de 131,15 metros quadrados, e a garagem e escada de acesso ao 1º andar (apartamento 101) 
mede de forma regular 2,50m. 6,30m com uma área total de 15,75, perfazendo assim uma área coberta total do 
pavimento térreo de 146,90 metros quadrados, devidamente registrado no Livro nº 2 – REGISTRO GERAL, 1º 
Ofício de Registro de Imóveis de Patos, Estado da Paraíba, Fernando Meira Trigueiro. 
 
 Art. 2º O imóvel descrito acima será adquirido pelo valor total de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais) mediante pagamento à vista. 
 
 Parágrafo Único. O valor mencionado no caput deste artigo está inferior ao preço médio de mercado, 
conforme laudo de avaliação elaborado previamente. 
 
 Art. 3º A aquisição do imóvel de que trata a presente Lei será realizada nos termos do art. 24, inciso 
X, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
 Art. 4º O Município será imitido na posse, a título precário, imediatamente após a conclusão do 
procedimento de dispensa de licitação, sendo que a posse definitiva se dará após a confirmação do pagamento 
mencionado no art. 2º desta Lei, com a lavratura da respectiva escritura pública. 
 
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de junho de 
2021. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 0627, DE 16 DE JUNHO DE 2021 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a pedido, em conformidade com o Processo CA 1956/2021, o servidor LUIS 
IRANILDO ALVES DE FARIAS, matrícula n.º 31554525, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
Administrador Adjunto, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.  
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
15/06/2021, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de junho de 2021. 

 
 

SERETARIAS 
 
RECEITA 
 
Processo administrativo nº 1.138/2021 

 
Impugnante: Edinabel Félix do Nascimento 
 
Impugnação Administrativa Tributária – Atividade Exercida por Corretor de Imóveis – Não Inserção no Anexo XI 
da Resolução CGSN n° 140/2018 – Adoção do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 

Abrangidos pelo Simples Nacional/SIMEI – Impossibilidade – Necessidade de Desenquadramento – Legalidade do 
Ato Administrativo – Necessidade de Manutenção – Impugnação Administrativa Conhecida e Julgada 
Improcedente. 
 
 Nos termos dispostos na LC n° 123/06 o Comitê Gestor do Simples Nacional enunciará as atividades que 

podem optar pelo sistema de recolhimento em valores fixos mensais dos tributos abrangidos pelo simples 
nacional/SIMEI, encontrando-se disciplinado pela Resolução CGSN n° 140/2018. 

 Não constando na Resolução CGSN n° 140/2018 a atividade de corretagem de imóveis, faz-se impossível a 
adesão, pelo profissional respectivo, ao regime do SIMEI. 

 Sendo constatado pela autoridade fiscal que o contribuinte é corretor de imóveis, devidamente inscrito junto 
ao conselho competente e que optou pelo regime simplificado do SIMEI, faz-se obrigatório a emissão de termo 
de desenquadramento, por atendimento a legislação de regência. 

 Não se contrapondo, o impugnante, ao fato de se tratar de corretor de imóveis, desempenhando a atividade de 
corretagem de imóveis, devidamente inscrito e apto ao desempenho do seu mister, a mera existência de outras 
atividades junto ao cadastro do CNAE não se afigura suficiente a repelir o fato comprovado de exercício de 
atividade vedada a opção ao SIMEI, posto que este deve refletir àquela, e não o inverso. 

 Impugnação administrativa tributária conhecida e julgada improcedente. 

 
LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 236/2021 
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.014/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais para Placas de Sinalização afim de atender 
as necessidades da Superintendência de Transito e Transporte Públicos de Patos-PB. 
 
Com base nas informações constantes no Processo nº. 236/2021, referente à dispensa de Licitação nº. 02.014/2021, 
embasado no Relatório da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica, e ratificado pelo 
diretor Superintende e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa FERMATEC COM DE MAQUINAS 
E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME, com CNPJ sob o nº: 35.429.133/0001-62, localizada na Rua: Vereador 
Joaquim Leitão, n°137, Centro, Patos/PB, CEP: 58700-000, no valor total de R$ 49.255,00  (Quarenta e Nove Mil 
Duzentos e Ciquenta e Cinco Reais), para a contratação em referência fundamentada no Art. 24, Inciso II, § 1º da 
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Patos - PB, 10 de Junho de 2021. 
 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA DIRETOR 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA STTRANS PATOS – PARAÍBA 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.014/2021  
CONTRATO Nº 877/2021 
CONTATANTE: SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE DO MUNICIPAL DE PATOS/PB 
CONTRATADO: FERMATEC COM DE MAQUINAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais para Placas de Sinalização afim de 
atender as necessidades da Superintendência de Transito e Transporte Públicos de Patos-PB. 
VALOR TOTAL: R$ 49.255,00 (Quarenta e Nove Mil Duzentos e Ciquenta e Cinco Reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
                            

Patos/PB, 10 de Junho de 2021. 
 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA  
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA STTRANS PATOS – PARAÍBA 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2021 
 
OBJETIVO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços funerários, com 
fornecimento de urnas funerárias, serviços velatórios e translado de corpos para ser disponibilizado a famílias 
carentes do Município de Patos-PB, conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência 
Anexo I do edital. 
Inicio da sessão pública: 30/06/2021 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
VALOR ESTIMADO: R$ 514.235,00 (quinhentos e quatorze mil e duzentos e trinta e cinco reais) 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: licitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 15 de junho de 2021. 
 

RACHEL DA COSTA MEDEIROS 
PREGOEIRA OFICIAL 
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DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


